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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

providências junto a Secretaria competente, para que as aulas na rede municipal sejam 

retomadas presencialmente apenas em 2021.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

A medida é uma forma de evitar colocar em risco os profissionais da educação, assim como as 

crianças e seus familiares. Até porque, experiências vivenciadas por países que liberaram as aulas 

presenciais, revelam que o número de infectados aumentou muito.  

 

Segundo pesquisa da Academia Americana de Pediatria e da Associação dos Hospitais Infantis, 97 mil 

crianças e jovens foram infectados apenas  nas duas últimas semanas de julho nos Estados 

Unidos com a volta às aulas, mais do que um quarto de todas as crianças contaminadas desde o 

começo da pandemia. As autoridades da Alemanha, que tinham decidido reabrir suas escolas, 

tiveram que fechar novamente dois estabelecimentos após confirmação de casos de contágio por 

Covid-19 entre alunos e professores.  

 

Além da saúde, a preocupação também se relaciona com a logística para esse retorno devido ao 

fato das aulas funcionarem com um sistema de revezamento entre os alunos, que passarão 

alguns dias na escola e outros em casa com aulas online. Se a situação já é complicada 

pensando nos pais, imagina para os professores que tem filhos na idade escolar.  

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

 

Plenário Joab Pucinelli, aos 11 de agosto de 2020 
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